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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO 04/2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2015

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS.
CONTRATADA: SUPERMERCADO ROCHEDO LTDA INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 12.285.327/0001-36.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ROCHEDO/MS.
VALOR: R$ 262.580,70 (duzentos e sessenta e dois mil quinhentos e oitenta reais e setenta centavos).
PRAZO: INICIO 18/03/2015 E TÉRMINO 31/12/2015.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2014.
ASSINAM: SR. João Cordeiro Contratante e Karine Porfirio Da Silva Contratada
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 150/2015
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao 

Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 13 de fevereiro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 09 de Março de 2015 a 07 de Abril de 2015, a 
funcionária FLORCENA GOMES DA SILVA, Técnica de Enfermagem- QP, 
Símbolo SPM 4, Classe MA, Ref. II, lotada na Secretaria de Saúde e 
Saneamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Nove dias do mês de Março do ano de Dois Mil e Quinze.

JOÃO CORDEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS
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